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PORTARIA GP/TRT16 nº 120/2022. 
 

São Luís/MA, fevereiro de 2022. 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que 

consta no PA-734/2022, 

 

R E S O L V E 

 
Art. 1º. Atualizar a composição do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes/Núcleo de 

Ações Coletivas (NUGEPNAC) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

Região, para que passe a assim constar: 
01. VICTOR HUGO DOS REIS PEREIRA, Coordenador de Recursos e Jurisprudência; 
02. JOÃO NONATO DOS SANTOS DIAS FILHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 

lotado na Coordenadoria de Recursos e Jurisprudência – Chefe do NUGEPNAC; 
03. DILMA FREITAS SANTANA, Analista Judiciária, Área Judiciária, lotada na 

Coordenadoria de Recursos e Jurisprudência; 
04. EDSON JEFFERSON AZEVEDO VASCONCELOS, Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, lotado na Coordenadoria de Recursos e Jurisprudência. 
Art. 2º. Revogar a Portaria GP nº 220/2021. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência.    
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no site do 

Tribunal. 
 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
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